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DCTF. ATRASO NA ENTREGA. APLICACAO DA
PENALIDADE.

Comprovada a sujeicdo do contribuinte a obrigacdo, o
descumprimento desta ou seu cumprimento em atraso
enseja a aplicacdo das penalidades previstas na legisla¢do
de regéncia.

DENUNCIA ESPQNTANEA. IMPOSSIBILIDADE.
APLICACAO DA SUMULA CARF N°. 49.

A denuncia espontanea nao afasta a aplicagdo da multa por
atraso no cumprimento de obrigacdes tributarias acessorias.
Aplicagao da Stimula CARF n. 49. Assim, impossivel
aplicar-se o beneficio previsto no art. 138 do CTN no caso
de multa por entrega de DCTF em atraso.

ARGUICOES DE ILEGALIDADE E
INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF N°. 2

Nao compete a autoridade administrativa a apreciagcdo de
constitucionalidade e legalidade das normas tributarias,
cabendo-lhe observar a legislacao em vigor.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do Relatorio e Voto que integram o presente julgado.
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 DCTF. ATRASO NA ENTREGA. APLICAÇÃO DA PENALIDADE.
 Comprovada a sujeição do contribuinte à obrigação, o descumprimento desta ou seu cumprimento em atraso enseja a aplicação das penalidades previstas na legislação de regência. 
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF Nº. 49. 
 A denúncia espontânea não afasta a aplicação da multa por atraso no cumprimento de obrigações tributárias acessórias. Aplicação da Súmula CARF n. 49. Assim, impossível aplicar-se o benefício previsto no art. 138 do CTN no caso de multa por entrega de DCTF em atraso. 
 ARGÜIÇÕES DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº. 2
 Não compete à autoridade administrativa a apreciação de constitucionalidade e legalidade das normas tributárias, cabendo-lhe observar a legislação em vigor.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do Relatório e Voto que integram o presente julgado.
 Julio Lima Souza Martins - Presidente. 
 
 Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Julio Lima Souza Martins (presidente da turma), Breno do Carmo Moreira Vieira, Ailton Neves da Silva e Leonam Rocha de Medeiros
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 43 à 61) interposto contra o Acórdão n( 16-12.825, proferido pela 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I/SP (e-fls. 33 e 37), que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação apresentada pela ora Recorrente. Decisão essa ementada nos seguintes termos: 
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA.
O cumprimento da obrigação acessória - apresentação de declarações (DCTF) - fora dos prazos previstos na legislação tributária, sujeita o infrator à aplicação das penalidades legais.
Lançamento Procedente
Os argumentos apresentados na Impugnação são reiterados em sede de Recurso Voluntário. Por representar acurácia no resumo dos fatos apresentados em primeira instância, peço vênia para transcrever os termos do relatório da decisão da DRJ de origem, os quais estribaram os pleitos da Contribuinte: 
Por meio do Auto de Infração de fl. 17, o contribuinte acima identificado foi autuado e notificado a recolher o crédito tributário no valor de R$ 2.000,00, a título de multa por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, referente ao Io, 2o, 3o e 4o trimestre do ano calendário de 1999.
O enquadramento legal consta da descrição dos fatos como artigo 113, § 3o e 160 da Lei n° 5.172/1966 (CTN); artigo 4o combinado com o artigo 2o da Instrução Normativa SRF n° 73/98; artigo 2o e 5o da Instrução Normativa SRF n° 126/98 combinado com item I da Portaria MF n° 118/84; artigo 5o do DL 2124/84 e artigo 7o da MP n° 118/01 convertida na Lei n° 10.426/2002.
Não se conformando com o lançamento acima descrito, a interessada apresentou a impugnação de fl(s). 01 a 15, na qual alega, em síntese o seguinte:
que o auto de infração em tela é nulo, posto que, a d. autoridade fiscal autuante desconsiderou o fato de que a administração publica é regida, dentre outros, pelo principio da busca pela verdade material, sendo certo que, apenas o conhecimento das DCTF do período de 1999, não são suficientes para a lavratura do referido auto de infração;
que a(s) DCTF(s) em tela foram apresentadas antes de qualquer procedimento da administração. Conclui, que está albergada pelo instituto da denuncia espontânea previsto no artigo 138 do CTN; que a multa ora exigida tem caráter confiscatório.
É o relatório.
 Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator
.O presente Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Passo à análise dos pontos suscitados no Recurso.
Quanto ao mérito, observo inicialmente que não há discussão quanto ao atraso ter efetivamente ocorrido. Os pleitos da Recorrente, a exemplo do que ocorreu em primeira instância, se baseiam na denúncia espontânea, haja vista ter entregue a declaração antes de qualquer procedimento fiscal. Sustenta, ainda, ocorrência de inconstitucionalidade e ilegalidade, decorrentes da aplicação da multa pelo descumprimento da obrigação acessória (oriunda do atraso na entrega da DCTF). 
Esses argumentos foram fundamentadamente afastados no juízo a quo, pelo que peço vênia para transcrever abaixo os principais trechos do voto condutor do acórdão recorrido, adotando-os desde já como razões de decidir, em cumprimento aos ditames do §1º do art. 50 da Lei nº 9.784/1999 e em atenção ao disposto no §3º do art. 57 do RICARF:
No mérito, é de se registrar que o atraso na entrega da declaração é ostensivo, evidente por si só e, enquanto tal, desnecessário qualquer procedimento fiscal prévio. Ademais, trata-se de procedimento sumário de revisão interna da declaração, permitido pela legislação.
Pondera-se, ainda, que, consoante o parágrafo único do artigo 142 do CTN, a atividade administrativa do lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. E, por ser o lançamento ato privativo da autoridade administrativa é que a lei atribui à Administração o poder de impor, por meio da legislação tributária, ônus e deveres aos particulares, denominados, genericamente, "obrigações acessórias", que têm por objeto as prestações, positivas ou negativas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, § 2o do CTN). Quando a obrigação acessória não é cumprida, fica subordinada à multa específica (art. 113, § 3o, do CTN). Assim é que a Administração exige do particular diversos procedimentos.
No caso, a obrigação acessória implicou não só o cumprimento do ato de entregar a declaração, como também, o dever de fazê-lo no prazo previamente determinado, independentemente de qualquer procedimento fiscal. Portanto, havê-la entregue e ter recolhido todos os impostos declarados nos prazos previstos em lei, não exime o contribuinte da penalidade, posto que esta está claramente definida, tanto para a hipótese da não entrega, quanto para o caso de seu implemento fora do tempo determinado.
Qualquer entendimento em contrário implicaria tornar letra morta os dispositivos legais em apreço, o que viria, inclusive, a desestimular o cumprimento da obrigação acessória no prazo legal.
Em relação à figura da denúncia espontânea, contemplada no art. 138 do CTN, frise-se a sua inaplicabilidade ao fato, porque, juridicamente, só é possível haver denúncia espontânea de fato desconhecido pela autoridade, o que não é o caso do atraso na entrega da declaração, que se torna ostensivo com o decurso do prazo fixado para a sua entrega tempestiva.
(...)
Quanto ao caráter confiscatório da multa imposta, é de se registrar que os questionamentos relativos a leis e atos regularmente inseridos no ordenamento jurídico exorbitam da competência das autoridades administrativas, às quais cabe apenas cumprir as determinações da legislação em vigor, principalmente em se tratando de norma validamente editada.
(...)
Nesse contexto, a autoridade administrativa, por força de sua vinculação ao texto da norma legal, e ao entendimento que a ele dá o Poder Executivo, deve limitar-se a aplicá-la, sem emitir qualquer juízo de valor acerca da sua constitucionalidade ou outros aspectos de sua validade.
No que cinge às ilegalidades levantadas pela recorrente, tanto na instituição, quanto na aplicação da multa pelo não cumprimento da obrigação acessória, a base legal do lançamento consta no referido artigo 7º da Lei nº 10.426, de 2002, o qual criou uma regra específica de sanção para o descumprimento da obrigação relativa às declarações DIPJ, DCTF, DIRF e DACON.
Nessa trilha, em relação ao instituto da denúncia espontânea suscitado no Recurso Voluntário, faz-se mister ressaltar que tal matéria também é respaldada por entendimento sumulado do CARF: 
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
Reforço, ainda, que não cumpre ao CARF exercer qualquer forma de controle de constitucionalidade. Logo, não há que se arguir nessa instância o eventual efeito confiscatório da multa. Há, inclusive, enunciado sumular a reger o tema:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
Conclusão
Com tudo o que foi exposto nos tópicos anteriores, resta claro que os argumentos esposados pela Recorrente não merecem ser acolhidos. Portanto, VOTO pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso Voluntário, com a consequente manutenção da decisão de origem.

Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator
Relator 
 




Julio Lima Souza Martins - Presidente.

Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Julio Lima Souza
Martins (presidente da turma), Breno do Carmo Moreira Vieira, Ailton Neves da Silva e
Leonam Rocha de Medeiros

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 43 a 61) interposto contra o Acordao
n° 16-12.825, proferido pela 5* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em S3o Paulo I/SP (e-fls. 33 e 37), que, por unanimidade de votos, julgou
improcedente a impugnacao apresentada pela ora Recorrente. Decisdo essa ementada nos
seguintes termos:

[e]

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA.

O cumprimento da obrigacdo acessoria - apresenta¢do de
declaragoes (DCTF) - fora dos prazos previstos na legisla¢do
tributdria, sujeita o infrator a aplica¢do das penalidades legais.

Lancamento Procedente

Os argumentos apresentados na Impugnagdo sdo reiterados em sede de
Recurso Voluntario. Por representar acuracia no resumo dos fatos apresentados em primeira
instancia, peco vénia para transcrever os termos do relatorio da decisdo da DRJ de origem, os
quais estribaram os pleitos da Contribuinte:

Por meio do Auto de Infragdo de fl. 17, o contribuinte acima
identificado foi autuado e notificado a recolher o crédito
tributario no valor de R$ 2.000,00, a titulo de multa por atraso
na entrega da Declara¢do de Débitos e Créditos Tributdrios
Federais - DCTF, referente ao I’, 2°, 3° e 4° trimestre do ano
calendario de 1999.

O enquadramento legal consta da descricdo dos fatos como
artigo 113, § 3° e 160 da Lei n° 5.172/1966 (CTN); artigo 4°
combinado com o artigo 2° da Instru¢do Normativa SRF n°
73/98; artigo 2° e 5° da Instru¢cdo Normativa SRF n° 126/98
combinado com item I da Portaria MF n° 118/84; artigo 5° do
DL 2124/84 e artigo 7° da MP n° 118/01 convertida na Lei n°
10.426/2002.

Ndo se conformando com o langcamento acima descrito, a
interessada apresentou a impugnagdo de fl(s). 01 a 15, na qual
alega, em sintese o seguinte:

que o auto de infracdo em tela é nulo, posto que, a d. autoridade
fiscal autuante desconsiderou o fato de que a administragdo
publica é regida, dentre outros, pelo principio da busca pela
verdade material, sendo certo que, apenas o conhecimento das
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DCTF do periodo de 1999, ndo sdo suficientes para a lavratura
do referido auto de infragdo;

que a(s) DCTF(s) em tela foram apresentadas antes de qualquer
procedimento da administra¢do. Conclui, que esta albergada
pelo instituto da denuncia espontdnea previsto no artigo 138 do
CTN, que a multa ora exigida tem carater confiscatorio.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator

.O presente Recurso Voluntario ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conheco.

Passo a andlise dos pontos suscitados no Recurso.

Quanto ao mérito, observo inicialmente que ndo hé discussdo quanto ao
atraso ter efetivamente ocorrido. Os pleitos da Recorrente, a exemplo do que ocorreu em
primeira instancia, se baseiam na denlincia espontinea, haja vista ter entregue a declaragdo
antes de qualquer procedimento fiscal. Sustenta, ainda, ocorréncia de inconstitucionalidade e
ilegalidade, decorrentes da aplicagdo da multa pelo descumprimento da obrigagdo acessoria
(ortunda do atraso na entrega da DCTF).

Esses argumentos foram fundamentadamente afastados no juizo a quo, pelo
que peco vénia para transcrever abaixo os principais trechos do voto condutor do acordao
recorrido, adotando-os desde ja como razdes de decidir, em cumprimento aos ditames do §1°
do art. 50 da Lei n°® 9.784/1999 e em atenc¢ao ao disposto no §3° do art. 57 do RICARF:

No merito, é de se registrar que o atraso na entrega da
declaragdo é ostensivo, evidente por si so e, enquanto tal,
desnecessario qualquer procedimento fiscal prévio. Ademais,
trata-se de procedimento sumario de revisdo interna da
declaragdo, permitido pela legislacado.

Pondera-se, ainda, que, consoante o pardagrafo unico do artigo
142 do CITN, a atividade administrativa do lancamento é
vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional.
E, por ser o langamento ato privativo da autoridade
administrativa é que a lei atribui a Administragdo o poder de
impor, por meio da legislagdo tributaria, onus e deveres aos
particulares, denominados,  genericamente, "obrigagoes
acessorias", que tém por objeto as prestagcoes, positivas ou
negativas no interesse da arrecada¢do ou da fiscaliza¢do dos
tributos (art. 113, § 2° do CTN). Quando a obrigagdo acessoria
ndo é cumprida, fica subordinada a multa especifica (art. 113, §
3°, do CTN). Assim é que a Administra¢do exige do particular
diversos procedimentos.

No caso, a obrigagdo acessoria implicou ndo s6 o cumprimento
do ato de entregar a declarag¢do, como também, o dever de fazé-



lo no prazo previamente determinado, independentemente de
qualquer procedimento fiscal. Portanto, havé-la entregue e ter
recolhido todos os impostos declarados nos prazos previstos em
lei, ndo exime o contribuinte da penalidade, posto que esta esta
claramente definida, tanto para a hipotese da ndo entrega,
quanto para o caso de seu implemento fora do tempo
determinado.

Qualquer entendimento em contrario implicaria tornar letra
morta os dispositivos legais em apreco, o que viria, inclusive, a
desestimular o cumprimento da obrigacdo acessoria no prazo
legal.

Em relacdo a figura da denuncia espontdnea, contemplada no
art. 138 do CTN, frise-se a sua inaplicabilidade ao fato, porque,
Jjuridicamente, so é possivel haver denuncia espontanea de fato
desconhecido pela autoridade, o que ndo é o caso do atraso na
entrega da declaragdo, que se torna ostensivo com o decurso do
prazo fixado para a sua entrega tempestiva.

()

Quanto ao cardter confiscatorio da multa imposta, é de se
registrar que oS questionamentos relativos a leis e atos
regularmente inseridos no ordenamento juridico exorbitam da
competéncia das autoridades administrativas, as quais cabe
apenas cumprir as determinagoes da legislacdo em vigor,
principalmente em se tratando de norma validamente editada.

()

Nesse contexto, a autoridade administrativa, por for¢a de sua
vinculagdo ao texto da norma legal, e ao entendimento que a ele
da o Poder Executivo, deve limitar-se a aplica-la, sem emitir
qualquer juizo de valor acerca da sua constitucionalidade ou
outros aspectos de sua validade.

No que cinge as ilegalidades levantadas pela recorrente, tanto na instituig¢ao,

quanto na aplicacdo da multa pelo ndo cumprimento da obrigacdo acessoria, a base legal do
lancamento consta no referido artigo 7° da Lei n° 10.426, de 2002, o qual criou uma regra
especifica de san¢do para o descumprimento da obrigagdo relativa as declaragdes DIPJ, DCTF,

DIRF e DACON.

Nessa trilha, em relacdo ao instituto da dentincia espontanea suscitado no

Recurso Voluntario, faz-se mister ressaltar que tal matéria também ¢é respaldada por

entendimento sumulado do CARF:

Sumula CARF n°49: A denuncia espontdnea (art. 138 do Codigo
Tributdrio Nacional) ndo alcanca a penalidade decorrente do
atraso na entrega de declaragdo.

Reforgo, ainda, que ndo cumpre ao CARF exercer qualquer forma de controle

de constitucionalidade. Logo, ndo hd que se arguir nessa instancia o eventual efeito

confiscatorio da multa. H4, inclusive, enunciado sumular a reger o tema:

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.
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Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

Conclusao

Com tudo o que foi exposto nos tdpicos anteriores, resta claro que os
argumentos esposados pela Recorrente ndo merecem ser acolhidos. Portanto, VOTO pelo NAO
PROVIMENTO do Recurso Voluntario, com a consequente manutencao da decisdo de origem.

Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator

Relator



